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RESUMO
O artigo propõe a análise da centralidade da terminologia “Direitos humanos 
para corporações transnacionais e outras empresas” adotada pela Organização 
das Nações Unidas - ONU, que renova os programas de regulação social. Esta 
terminologia pode ser considerada, no debate internacional, uma tentativa para 
superar e atualizar a difusão do lema “responsabilidade social” desde o final da 
década de 1990. Nos interessa fazer emergir sob quais proposições se estruturam 
e disseminam novas modalidades para corrigir as denúncias de violação dos 
direitos dos trabalhadores. As recentes metodologias de controle e de regulação 
social das empresas transnacionais se realizam sobretudo pela presença direta 
e ativa dos sindicatos dos trabalhadores em suas diferenciadas bases territoriais 
(local, nacional, global), introduzindo processos de diálogo social transnacional. 

Palavras-chave: Direitos humanos e empresa; Empresas transnacionais; Res-
ponsabilidade social; diálogo transnacional. 
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SEÇÃO ESPECIAL

Abstract
The paper presents the analysis of the centrality of the UN terminology “Human 
rights for transnational corporations and other businesses,” renewing the programs 
of social regulation.This terminology can be considered, in the international debate, 
an attempt to overcome and update the diffusion of the slogan of “social responsi-
bility” since the late 1990s. We are interested to emerge in which propositions are 
structured and disseminate new ways to address the complaints of violations of wor-
kers’ rights. Recent methodologies for control and social regulation of transnational 
corporations are held mainly by direct and active presence of labor unions in their 
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different territorial base (local, national, global), introducing transnational social dia-
logue processes.

Keywords: Human rights and enterprise; Transnational corporations; Social 
responsibility; Transnational dialogue

INTRODUÇÃO 
Legum servi sumus ut liberi esse possimus – 

Somos escravos das leis para poder ser livres

Cicerone, Pro Cluentio (Orazione del 66 a.C.)

A Declaração Universal dos Direitos do Homem, aprovada pela ONU no 
dia 10 de dezembro 1948 completou, há poucos meses, setenta anos. 
Desde então tem inspirado cartas constitucionais em muitos países 
para enunciar e reconhecer direitos invioláveis. A declaração de 1948 é 
fruto de uma elaboração secular, como pode ser percebido ao recupe-
rarmos os elos que hoje nos vinculam as tradições dos princípios éticos 
estabelecidos pela declaração de independência dos Estados Unidos de 
América (the Bill os Rigths) e da Declaração dos Direitos do Homem e 
do Cidadão, proclamadas pela Revolução francesa, em 1789, introdu-
zindo os direitos civis e políticos dos indivíduos.

Por outro lado, a Declaração responde à vontade de superar os nefastos 
eventos da Segunda Guerra Mundial, instituindo princípios para garan-
tir justiça, dignidade, oportunidades e negar qualquer forma de discri-
minação1. Neste amplo espectro, a liberdade da pessoa e o respeito 
pela vida de cada indivíduo foram os valores que embasaram mais de 
trinta artigos. Para a nossa reflexão consideramos central o artigo 23 
onde consta:

1. Toda a pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha do trabalho, 

a condições equitativas e satisfatórias de trabalho e à proteção contra 

o desemprego.

2. Todos têm direito, sem discriminação alguma, a salário igual por 

trabalho igual.

3. Quem trabalha tem direito a uma remuneração equitativa e satis-

fatória, que lhe permita e à sua família uma existência conforme com 

1  DI CESARE, 2018.
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a dignidade humana, e completada, se possível, por todos os outros 

meios de proteção social. 

4.Toda a pessoa tem o direito de fundar com outras pessoas sindicatos 

e de se filiar em sindicatos para defesa dos seus interesses.

No artigo da Declaração, o Estado se faz responsável por salvaguardar 
a dignidade, sem excluir ninguém da proteção e da fruição do direito à 
igualdade, participação e justiça. Mas também é proposto que o Esta-
do assuma a responsabilidade de introduzir medidas para promover e 
facilitar o cumprimento e a realização da dignidade da pessoa. Enfim, 
há que considerar a ambrangência cultural da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos se consideramos a vontade expressa pelos 58 países 
que a votaram2. 

Homenageamos este aniversário, retornando a esta referência, para 
refletir sobre as atuais transformações da regulação social no mundo 
do trabalho. Seguindo uma perspectiva sociológica, propomos, ini-
cialmente, contextualizar a força disciplinadora dos direitos humanos 
em plena maturidade da globalização, processo que aporta profun-
das mudanças nas relações políticas e sociais também no mundo dos 
negócio3. São mudanças desconexas entre si, já que a internacionali-
zação, em sua expressão econômica, tem sido bem mais abrangente 
e eficaz em estabelecer suas regras frente a incipiente internacio-
nalização do direito, no que tange os direitos humanos4. Sucessiva-
mente, serão apresentadas as diferentes modalidades de interação 
e mediação que renovam a formatação do lema da responsabilidade 
social das empresas globais e seus códigos de condutas. Nos dete-
remos enfim na análise dos International Framework Agreemen-
ts (IFAs) experiências de regulação social. Pela forma inovadora de 
proporcionar o diálogo social internacional, podem ser considerados 
instrumentos que abrem muitas questões quanto à natureza jurídica 
e aos impactos nas relações industriais.

A literatura continua apontando o quanto é urgente corrigir os com-
portamentos de empresas transnacionais em suas ações, omissões 

2  Lembramos que muitos foram os governos Latinoamericanos que a votaram: Brasil, 
Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia, Costa-Rica, Cuba Equador, El Salvador, Guatemala, Haiti, 
México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Uruguai e Venezuela.
3  FEENSTRA, 1998; GEREFFI et al, 2005; MILBERG 2004.
4  MARTIN-CHENUT, PERRUSO, 2015.
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ou violações dos direitos humanos5. O retrocesso que, em muitos 
casos, é registrado no cenário das práticas econômicas a nível in-
ternacional denota – infelizmente – o enfraquecimento, os contra-
tempos, e as derrotas na capacidade de proporcionar o controle, o 
monitoramento, enfim, aplicar aqueles princípios ratificados des-
de 19486. 

No plano jurídico, a responsabilidade é geralmente definida como 
dever de responder aos efeitos dos danos causados por uma ação 
ou uma inação, supondo a existência de um regulamento cuja não 
observância implica uma sanção ou uma obrigação de indenização. 

A imagem da empresa que protege os direitos humanos - promovi-
da pelo Global Compact (1999) ou outros padrões internacionais de 
Responsabilidade Social das Empresas (RSE) da ONU - se choca com 
a experiência predatória de empresas junto aos consumidores, aos 
empregados, aos investidores. Sweatshops, comunidades desloca-
das, trabalho infantil, trabalho forçado ou obrigatório, estão entre 
os abusos amplamente documentados7. Não é fora de lugar pensar 
que estamos presenciando a uma inversão da relação estabelecida 
entre direito, política e economia de mercado8.

Queremos aprofundar sob quais interações se realiza a mediação 
entre a responsabilidade jurídica e a responsabilidade social das 
empresas globais.

Após uma ampla divulgação e longa experiência dos códigos de 
conduta em sua diferenciada denominação9, as cláusulas sociais, 
as auditorias sociais e as ações corretivas, emerge a formatação do 
modelo dos assim chamados Transnational Company Agreements - 
TCA. Os TCAs são diretivas negociadas entre uma empresa global e 
uma Federação Sindical Internacional (FSIs) de trabalhadores para 
estabelecer um relacionamento contínuo entre as partes a fim de 
garantir o respeito de normas em todos os países onde a empre-
sa opera. As FSIs e as organizações a elas filiadas participam desse 
processo, principalmente, através da construção de Redes Sindicais 

5  COMPA, 2010.
6  MARTIN-CHENUT, PERRUSO, 2015.
7  PERUZZI, 2017; COMPA, 2010.
8  BAYLOS, 1998.
9  Em suas diferentes denominações: gentlemen agreement, acte unilatéral de l’employeur, 
stipulation pour autrui (BARRAUD de LAGERIE, 2015). 
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Transnacionais (RSTs) que fazem a ponte entre sindicatos e os repre-
sentantes dos trabalhadores locais nos centros da rede de produ-
ção global10. Uma primeira definição destas ferramentas é oferecida 
pela Comissão Europeia como:

Um acordo que se estende em vários Estados, comprometendo de 

forma recíproca um ou mais representantes de uma empresa ou um 

grupo de empresas, por um lado, e uma ou mais organizações de tra-

balhadores, por outro e que abrange as condições de trabalho e em-

prego e / ou as relações entre empregadores e trabalhadores ou seus 

representantes11.

Interessa-nos considerar, no interior das das Transnational Com-
pany Agreements, os International Framework Agreements (IFAs)12, 
já que estes têm um maior alcance geográfico, externo aos países de 
Europa e frequentemente incluem disposições aplicáveis à cadeia 
de suprimentos e subcontratados em países em desenvolvimento13. 

Figura 1: Number of IFAs by headquarters location

FONTE: Felix Hadwiger op.cit pag 12 e 38

Aparecem na lista das 50 empresas multinacionais que assinaram um 
acordo IFA no periodo 2010 - 2014, algumas das mais importantes 
empresas multinacionais brasileiras. Aparece: Tel Telcomunicações, 

10  HADWIGER, 2014; HENNEBERT, 2017.
11  Comissão Europeia 2012, p. 2
12  Isto é, Acordos Marco Internacionais/globais (AMI). 
13  São considerados como parte dos TCA também os Acordos Marco Europeus (EFAs), que 
se diferenciam por ser assinados pelo European Works Council (EWC) e/ou uma European 
Trade Union Federation (ETUF), tendo, a este respeito, uma área de aplicação exclusivamente 
europeia (TELLJOHANN et al, 2009).
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com Global Trade Union/ UNI, reunindo 25,683 trabalhadores; ITAÚ-
-UNIBANCO S.A., 2014 com a UNI, reunindo 96,000 trabalhadores; 
Banco do Brasil, 2013 UNI, reunindo 111,547 tabalhadores; Petro-
bras (Petróleo Brasileiro S.A.) 2011, IndustriALL reunindo 80,497 
trabalhadores.

A atenção acadêmica para os IFAs advém por estes desenhar uma 
nova forma de regulação social na era da globalização e das cadeias 
globais14. Possibilitar a regulação social é uma tarefa política e social 
complexa15. Esta complexidade decorre da amplitude dos arranjos 
legais, da multi-localização de instituições, da mobilidade, da volati-
lidade, da invisibilidade e da indefinição das operações de pesquisa 
para reconstruir a responsabilidade por danos.

Para melhor compreender os processos que levaram à formulação 
desta incipiente regulação social global, vale a pena resgatar o pas-
sado recente e recuperar sua origem. No panorama mundial, os 
IFAs se vinculam ao papel do direito internacional dos direitos hu-
manos que fomenta um processo de “endurecimento” da R.S.E16. 
Recuperamos assim iniciativas públicas e privadas que tem parti-
cipado, com diferenciadas conexões, a renovar o corpus normati-
vo da Responsabilidade Social das empresas, seu centro de origem 
e contato17. As perguntas que organizam as nossas breves anota-
ções são: onde IFAs se encaixam na economia global e como estes 
apoiam a defesa dos direitos trabalhistas fundamentais dentro das 
empresas transnacionais?18 

«PUBLICLY DRIVEN INITIATIVES»19

A Organização Internacional do Trabalho, na sua longa histó-
ria voltada a proteger o trabalho/emprego, tem renovado suas 
formulações com a edição de textos multilaterais assumindo as 
relações nos grandes conglomerados com o fim de reforçar as  

14  SOBCZAK, 2017, p. 127.
15  DAUGAREILH, 2017.
16  MARTIN-CHENUT, e PERRUSO, 2015 p. 27.
17  PAPADAKIS, 2008.
18  Consideramos a empresa transnacional uma entidade econômica que realiza atividades em 
mais de um país ou um grupo de entidades econômicas que realizam atividades em dois ou 
mais países. A este respeito, ver o artigo de GUAMAN, 2018 p. 84-114.
19  HAMMER, 2008.
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garantias, acompanhando o cenário da economia globalizada. En-
tre outros, lembramos:

• Tripartite Declaration of Principles Concerning Multinational 
Enterprises and Social Policy, 1987 e 2017.

• Declaration on Fundamental Principles and Rights at Work, 1998.

Segundo uma concepção progressista da doutrina, alguns direitos 
dos trabalhadores/ras podem ser abarcados pelos direitos huma-
nos, como evidenciado pela OIT na Declaration on Fundamental 
Principles and Rights at Work de 1998, onde são reunidas as quatro 
categorias de direitos: liberdade de associação e contratação cole-
tiva, abolição do trabalho forçado, eliminação do trabalho infantil e 
superação de discriminações no emprego e nos lugares de trabalho. 

Estas diretrizes propõem iniciativas específicas de defesa dos direi-
tos dos trabalhadores, atribuindo responsabilidades aos Estados e 
aos atores sociais diretamente envolvidos nas práticas produtivas. 
Temos que especificar as conexões entre “direitos dos trabalha-
dores” e o os direitos humanos. Os primeiros são direitos que são 
reconhecidos aos indivíduos enquanto empregados, enquanto os 
direitos humanos abrangem o complexo de direitos fundamentais, 
universais, invioláveis e indisponíveis de cada pessoa que são reco-
nhecidos em virtude de sua humanidade20.

Lembramos que o cenário dos direitos dos trabalhadores faz refe-
rência a um ambiente coletivo, arena de emancipação do indivíduo, 
enquanto os direitos humanos assumem o indivíduo singular como 
sujeito principal. Para Kolben, há uma ulterior diferença sobre os 
efeitos produzidos pelos dois modelos normativos21. O autor define 
para os direitos dos trabalhadores o Rights process e a mobilitation 
rights, que asseguram garantias especificas, isto é, de posição contra-
tual no mercado de trabalho e a capacidade de negociação coletiva, 
e para os direitos humanos, o autor propõe o Rights as outcomes. 

Na perspectiva sociológica, podemos também considerar o papel 
das leis que, para os trabalhadores, são instrumentos úteis para cha-
mar a atenção sobre a ideia universal de justiça, reforçando as dife-
rentes formas de mobilização social. Para os ativistas humanitários,  

20  PERRUCCIO, 2016.
21  KOLBEN, 2010.
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o quadro legal é o ponto de referência essencial para atingir os obje-
tivos. Com efeito, não são iguais, tampouco, os caminhos percorridos 
pelos ativistas em prol das mudanças sociais. Apesar destas distin-
ções, no atual contexto de globalização, muitas vezes formas institu-
cionais diversas se complementam22.

No cenário institucional da OIT, a defesa dos direitos é fortalecida 
pela via institucional do chamado diálogo social23. Esse conceito, nas 
relações coletivas de trabalho, aporta uma mudança radical de cul-
tura política, na maioria dos países da Europa Ocidental: passa-se 
da centralidade do conflito para a cultura da parceria24. Isto é, orien-
tados pelas relações de concertação, os processos de diálogo social 
são baseados na participação das partes interessadas, muitas vezes 
a longo prazo, para fomentar a tomada de decisões, com uma pros-
pectiva de cooperação25. Esta busca para encontrar um acordo, não 
significa a ausência de divergências nas opiniões. Mas diferencia-se 
das práticas de negociação coletiva onde o conflito, manifestação 
de poder desigual entre os atores, é parte do processo. Com efeito, 
na negociação coletiva o objetivo é chegar a um tipo de contrato, 
institucionalmente assinado pelas partes.

A RESPONSABILIDADE SOCIAL DAS EMPRESAS 

Com este instrumento declaratório, as empresas multinacionais 
enunciam normas internas de bom comportamento, multiplicando 
as iniciativas e dispositivos que atuam como formas privadas de au-
togoverno. Diferenciando-se da responsabilidade jurídica clássica, 
que sanciona e exige uma reparação de um comportamento ilícito, 
ou negligente, o lema de responsabilidade social das empresas é um 
ato voluntário26.

As empresas, ao colocar sob seu controle interno a observância das 
normas de responsabilidade social, são fortes candidatas a dese-
nhar leis globais sem a presença do Estado. Isto se deve à fragilida-
de por parte das instituiçoes públicas, das agências e profissionais 

22  PERULLI, 2011.
23  DUFRESNE, 2010.
24  DUFRESNE, 2010.
25  TOUZARD, 2006.
26  CAILLET, 2014.
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de fiscalizar os locais de trabalho; pelo afastamento de participação 
direta dos representantes dos sindicatos dos trabalhadores.

A definição da RSE, tem evoluído ao longo do tempo. Em voga inicial-
mente nos Estados Unidos da América, é incorporada e aprimorada 
por sucessivas redações, sobretudo em Europa e América Latina, 
enunciando uma conexão de complementariedade entre normas 
legais e normas sociais27. 

A RSE é definida como: 

Em 2001: “a integração voluntária dos problemas sociais e ambien-
tais das empresas em suas atividades comerciais e em suas relações 
com outras partes”. 

Em 2006: “As empresas têm um comportamento socialmente res-
ponsável se decidirem ir além dos requisitos mínimos e das obriga-
ções legais decorrentes dos acordos coletivos para atender às ne-
cessidades da sociedade”. 

Em 2011: 

As empresas devem ter um processo implantado para integrar as de-

mandas sociais, ambientais, éticas, de direitos humanos e do consumi-

dor em suas operações comerciais e em sua estratégia básica, em estrei-

ta colaboração com seus respectivos stakeholders, com o objetivo de:

 1. fazer todo o possível para criar um valor compartilhado entre seus 

proprietários / acionistas e seus demais stakeholders e a sociedade em 

geral;

2. identificar, prevenir e mitigar seus possíveis efeitos adversos.

Além da obrigação: o cumprimento das obrigações legais aplicáveis é 

um pré-requisito.

A «REGULAÇÃO PRIVADA»28

Se o lema da Responsabilidade Social convoca a empresa, muitas 
vezes, seu comportamento é irresponsável. A declaração de pro-
teger os direitos dos trabalhadores em realidade, não se concilia 
com o comportamento predatório, muito difuso. Só a partir dos 
anos 1970, fruto da interpelação social, as transnacionais com a 

27  PERUZZI, 2017.
28  A respeito, ver: VOGEL, 2007; HAMMER, 2005; CANGEMI, 2017.
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matriz nos Estados Unidos da América foram incentivadas a for-
matar programas, lemas, declarações, cartas de compromissos de 
boas práticas. Estas iniciativas, às vezes, incorporam o envolvi-
mento de atores privados, de expertos independentes, para es-
tabelecer parâmetros internos de responsabilidade junto aos tra-
balhadores, aos consumidores e acionistas29. Estes instrumentos 
de governança corporativa têm oferecido uma nova imagem de 
maior “respeitabilidade”.

A redação de códigos de condutas inaugura a evolução dos dispositi-
vos da responsabilidade social das empresas. Este é um documento 
onde a empresa declara seus princípios e as políticas de condutas 
junto aos trabalhadores, consumidores e acionistas. Entre os primei-
ros, estão aqueles redigidos nos EUA pela Levi´s em 1991 e, logo 
após, pela Nike e Reebok em 1992, como respostas às denuncias 
de movimentos de opinião pública e boicotes30. Sucessivamente o 
compromisso declaratório das empresas e de suas gerências esten-
de-se a adequar o comportamento das subsidiárias e fornecedoras 
de serviços ou produtos, espalhadas em diferentes territórios na-
cionais. Amplia-se o paradigma, pela difusão das chamadas bonnes 
pratiques/best practices. 

Mas a ampliação destas redes de empresas (pelos contratos de ter-
ceirização e o offshoring) torna mais complexo o controle interno e a 
aplicação do código de conduta, compromisso discricionário. Com a 
finalidade de monitorá-lo, é introduzida a prática de controle graças 
aos audits sócias. Isto é, a empresa-matriz realiza levantamentos e/
ou pesquisas para averiguar a aplicação dos padrões/standards e 
dos objetivos de políticas sociais enunciadas no código de condu-
ta31. Após ter sido esta iniciativa desempenhada internamente pelas 
empresas, por seus setores internos de Social Responsability, pau-
latinamente esta tarefa é externalizada, comissionando-a para cen-
tros de consultoria especializadas.

As multinacionais se amparam dos riscos de denúncias por parte 
dos trabalahadores e/ou consumidores com a proliferação de me-
todologias para avaliar a adequação de seus códigos de condutas. 

29  HIRSCMAN, 1970; VOGEL 1978; VOGUEL, 2007; KAUFMAN, ZACHARIAS, MARVIN, 1995.
30  OCDE, 2000; LOCKE, 2003; LOCKE, ROMIS, 2007.
31  BARRAUD de LAGERIE, 2015.
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Os audits sociais se constituem um instrumento incentivado tam-
bém pelas associações e fundações empresariais. Certificados, pre-
miações com outorgas de selos de boas práticas, são adotados para 
sugerir, sempre sob bases voluntárias, «ações corretivas» em dife-
rentes setores produtivos32.

Vários são os exemplos internacionais. A Ethical Trading Initiative 
(ETI), criada em 1998, é uma aliança entre empresas, ONGs e sin-
dicatos que sugere aos seus membros a adoção de um código de 
conduta básico (ETI Base Code of labour practice). Neste código são 
incorporados os padrões/Standards e recomendações da OIT. Atua-
lizado em 2009, a entidade estimula as empresas não só a seguir o 
código, mas a difundir a sua assinatura entre a rede de seus forne-
cedores. Também a Fair Labor Association (FLA), desde 1999, luta 
contra as práticas ilegais de trabalho. Este non-profit network ofere-
ce assessoria na formação para o management de empresas, com 
o fim de elevar a responsabilidade e a transparência no âmbito da 
indústria de confecções. No mesmo molde, são formatados pro-
gramas para empresas na Indonésia, México, Vietnam e China. Em 
2003, a Business Social Compliance Initiative, de matriz europeia, 
propõe aos seus afiliados um código de conduta conjuntamente a 
um modelo de audit para suas empresas fornecedoras de serviços e 
produtos. A certificação FAIRTRADE garante que os produtos finais 
respeitam os direitos dos trabalhadores das empresas fornecedoras 
em Ásia, Africa e América Latina33.

Proliferam estudos e pesquisas que criticam a valididade destes sis-
temas de certificação em sua capacidade de proporcionar eficácia e 
eficiência no cumprimento dos padrões/standars internacionais em 
uso (SA 8000, ISO 14001, ISSO 26000) promovidos pelas Organiza-
ção Internacional de Standadização34.

Todos estes exemplos de práticas empresariais são práticas de au-
togoverno que estabelecem um compromisso entre a demanda de 
flexibilidade por parte do capital e a extensão das tutelas para os 
trabalhadores. A socióloga francesa Barraud de Lagerie enumera 
estas iniciativas externas às negociações coletivas como exemplos 

32  Para a realidade brasileira, KIRSCHNER, GOMES e CAPPELLIN,2002; CAPPELLIN e GIULIANI, 
2004.
33  CANGEMI, 2017.
34  BARRAUD de LAGERIE, 2012; EGELS – ZANDEN, MERK, 2014.
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empresariais que ocupam o “vazio de autoridade”, superando por 
si próprias os problemas de desacato às regras35. Por outros, são 
outrossim consideradas expressões de soft law que evidenciam a 
regulação por um sistema privado36. «É para resguardar as sanções 
dos cidadãos-consumidores (privados) que os empreiteiros 
(privados) solicitem auditores privados para avaliar a conformidade 
das fábricas com o critério dos padrões privados»37.

A DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E AS EMPRESAS 
TRANSNACIONAIS

No novo milênio, a ONU, a nível mundial, em sua Subcomissão das 
Nações Unidas para a Promoção e Proteção dos Direitos Humanos38, 
sob a pressão do neoliberalismo econômico e das crises dos mode-
los de proteção social, aprova as Normas sobre as responsabilidades 
das empresas transnacionais e outras empresas comerciais na esfe-
ra dos direitos humanos39.

A tarefa da redação destas normas, iniciada desde 1997, tem se pro-
longado no tempo, solicitando a cooperação de expertos e o de-
senvolvimento de pesquisas internacionais, para chegar à redação 
oficial em 2003. Esta iniciativa responde à progressiva expansão do 
comércio internacional e do poder das grandes empresas transna-
cionais, que ameaçam, com sua profunda proeminência econômica, 
a autoridade dos Estados, proporcionando uma contínua erosão dos 
direitos no mundo do trabalho. Esta proposta busca assim discipli-
nar as empresas multinacionais com regras mais detalhadas, com-
pletas e eficazes, para corrigir as violações dos direitos humanos 
inseridas nas práticas de emprego, ou pelas formas e condições de 
produção que atingem os trabalhadores, as comunidades e o meio 
ambiente. Em seu conteúdo estão definidos não exclusivamente as 
obrigações negativas como evitar toda e qualquer cumplicidade nas 
violações, respeitando os direitos humanos, mas também obriga-
ções positivas, promovendo estes direitos, o que impossibilita às 

35  BARRAUD de LAGERIE, 2012.
36  COSTANZO, 2006; HEPPLE, 2005.
37  BARRAUD de LAGERIE, 2015, p. 25.
38  A Subcomissão é um organismo de expertos internacionais, independentes, de dereitos 
humanos que pertencem ao sistema ONU. 
39  DOUCIN, 2011.
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empresas transnacionais declararem desconhecer as circunstâncias 
de suas práticas. 

A proposta ONU se apresenta como normativa para fortalecer as 
legislações nacionais na meta de proteger e reorientar, assim como 
superar, sob apropriadas modalidades, a difusão dos diferenciados 
códigos de condutas. No texto «Direitos Humanos nas empresas»40 
a ONU formaliza três princípios norteadores para a gestão empresa-
rial: “Proteger, Respeitar e Remediar”41.

O primeiro, Proteger, aponta para a exigência que as atividades da 
empresa não causem impactos adversos sobre os direitos humanos. 
Por exemplo, que a empresa não exponha seus empregados a riscos 
no trabalho sem o adequado equipamento de segurança. 

O segundo, Respeitar, solicita superar a situação que ocorre quando a 
empresa contribui para impactos adversos causados por um terceiro. 
Por exemplo, quando uma empresa muda repentinamente as ordens 
de compra e, para atender aos pedidos, força seus fornecedores a im-
porem horas extras de trabalho além do permitido pela lei. 

O terceiro, Remediar, refere-se aos encaminhamentos para corrigir o 
impacto causado pelas operações da empresa, mas para o qual esta 
última não contribuiu diretamente. Esta é orientada e estimulada a 
intervir, adotando uma conduta compatível com os direitos humanos.

Após um amplo processo de consultações, em 2011, o documento 
define, com estes procedimentos, também as políticas e as práticas 
a serem seguidas pelas empresas transnacionais com o fim de supe-
rar a contraditória vocação da globalização que contrasta e separa 
a internacionalização das relações econômicas e o déficit de gover-
nança42. Para superar esta contradição, as diretivas da ONU sobre 
direitos humanos e empresas exigem que cada Estado elabore um 
Plano de Ação Nacional (PAN) sobre Empresas e Direitos Humanos, 
enunciando os princípios diretores a serem realizados. Até dezem-
bro de 2016, somente 12 países de Europa tem enunciados, além 
dos EUA, Austrália, México, Colômbia e Quênia43.

40  UNITED NATIONS, 2012.
41  RUGGIE, 2011.
42  ONU, 2011. Disponível em:<http://www.ohchr.org/Documents/Publications/
GuidingPrinciplesBusinessHR_EN.pdf> 
43  Reino Unido (2013, 2016), Holanda (2013), Dinamarca (2014), Finlândia (2014), Lituânia 
(2015), Suécia (2015), Noruega (2015), Suíssa (2016), Alemanha (2016), Itália (2016).
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DOS CÓDIGOS DE CONDUTAS AOS INTERNATIONAL 
FRAMEWORK AGREEMENTS (IFAS)

Em 2004, a Comissão Mundial sobre a Dimensão Social da Globali-
zação/OIT identificou aproximadamente 65.000 empresas multina-
cionais com 850.000 afiliadas estrangeiras como principais atores 
que movimentam fluxos de investimentos nos países em desenvol-
vimento44. Até março de 2017, foram assinados 149 IFAs, dos quais 
62 pelas federações do setor químico (ICEM), do setor metalúrgico 
(IMF) e do do setor têxtil (ITGLWF) que, desde 2012, são reunidas na 
federação IntustriALL45.

Este reduzido conjunto denota quão profundo é o descompasso 
entre a globalização das práticas dos agentes econômicos, sempre 
mais transnacionais, e as ações de defesa social dos atores a favor 
dos trabalhadores. Estas últimas permanecem, em grande medida, 
enraizadas a nível nacional. As empresas transnacionais, em seu 
nomadismo e volatilidade, têm ampla margem para transferir uma 
parte de sua produção em diferentes países onde conseguem pou-
par custos e reduzir obrigações legais. Enquanto isso, a identidade 
do direito do trabalho encontra suas raízes na autoridade do estado-
-nação que se propõe regular os fenômenos econômicos e políticos 
num território. Neste sentido, há urgentes exigências para formatar 
normas a serem aplicadas neste contexto amplo, extranacional46.

Se a ferramenta dos códigos de conduta pode ser considerada “a pri-
meira fase das formas de responsabilidade social”47, os IFAs superam 
a auto regulação das empresas, por introduzirem um acordo nego-
ciado com as organizações de representação sindical. São adotados 
compromissos sem por isto chegar a possibilitar a coerção judicial. Por 
isso são considerados transnacional private labour regulation48.

A terminologia internacional é ainda flutuante, já que está em fase 
de experimentação. A enunciação destes acordos, que tem abrangên-
cia mundial, em inglês varia entre global company agreement, global 
universal agreement, ou International Framework Agreement (IFA).  

44  PAPADAKIS, 2011.
45  CANGEMI, 2010, p. 205.
46  CANGEMI, 2010.
47  BAYLOS, 2005; BAYLOS, 2015.
48  BAYLOS, 2005; CANGEMI, 2010.
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Eles registram a assinatura de um instrumento negociado entre um 
grupo global/transnacional e uma federação sindical global, ou de 
federações sindicais internacionais de sindicatos nacionais, de seto-
res ou de empresas. Estão se difundindo como prática nos setores 
econômicos da indústria, sobretudo química, dos equipamentos de 
transporte, telecomunicações, gráfica, na construção e nos serviços49.

Na literatura internacional há a concordância em distanciar IFAs do 
código de conduta. São classificados como instrumentos emergen-
tes de uma nova forma de regulação social, deixando em aberto 
muitas questões quanto à sua natureza jurídica e aos seus impactos 
nas relações industriais. Estas ambiguidades podem ser amenizadas 
pela capacidade destes textos se transformarem em instrumentos 
válidos para fortalecer os interesses dos trabalhadores, também nas 
empresas subsidiárias e nas empresas subcontratadas.

Como uma das mais recentes expressões do pluralismo jurídico con-
temporâneo, os acordos IFAs globais, tem a capacidade de formular 
contratos ou convenções entre empresa e trabalhadores50. Pelo Pla-
net Labor, é possível resgatar que vários destes acordos integram 
em seus textos a aplicação das responsabilidades juntamente aos 
trabalhadores das empresas subcontratadas e as empresas fornece-
doras de produtos e serviços51.

Os IFAs não aumentam os direitos sociais dos empregados de uma 
empresa holding frente ao conjunto de leis nacionais, mas podem 
oferecer maior poder de barganha para aumentar o reconhecimen-
to destas52. Como exemplo, lembramos, todos incluem os direitos 
fundamentais estabelecidos pela OIT no plano internacional. Assim 
fazendo, emerge um sinal de maior legitimação quando as conven-
ções da OIT são reconhecidas e ratificadas pelos Estados e legisla-
çoes nacionais e acolhidas pelas contrapartes sindicais53.

Com estes acordos, as organizações sindicais adquirem maior força 
de pressão, capacidade de manusear e desenvolver novas ações co-
letivas, acompanhando a presença dos conselhos sindicais mundiais. 

49  PAPADAKIS, 2008, appendix. 
50  CHEVALLIER, 1998.
51  MOREAU, 2017; HENNEBERT, 2010.
52  Esta conclusão é resultado de um estudo comissionado pela Eurofoud em 2008 
(SCHÖMANN, SOBCZAK; VOSS, 2008, p. 31).
53  SOBCZAK, 2008. 
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Tudo indica que este contato aumenta a troca de informações e a cria-
ção de ações de solidariedade entre sindicatos nacionais para respon-
der às estratégias, sobretudo de deslocalização e reestruturação após 
as fusões entre empresas. A literatura recupera como primeiro IFA 
(Acordo-Marco-global) a assinatura, em 1988, entre a multinacional 
Bsn-Danone e a federação sindical internacional no setor alimentar54.

 

O DIÁLOGO SOCIAL TRANSNACIONAL 

O IFA pretende estabelecer “um relacionamento formal e contínuo 
entre a empresa multinacional e a federação sindical global, (Global 
Union Federations, GUF) que pode resolver problemas e trabalhar 
no interesse de ambas as partes”55. Esta forma assume uma pros-
pectiva de frear o social dumping, assegurando modalidades em 
favor da maior competitividade da empresa nos mercados interna-
cionais. Inicialmente esta negociação foi introduzida no interior das 
diretivas europeias como modalidade de prevenção ao conflito56. 
Implicitamente os IFAs, tem a meta de solucionar potenciais dificul-
dade e problemas que nascem nas relações coletivas entre a direção 
do grupo e os trabalhadores, sem ter que recorrer à autoridade ju-
diciária ou a prevenir as denúncias sociais por parte das campanhas 
da opinião pública57. 

O diálogo social internacional é assumido também através do esta-
belecimento de grupos focais nacionais tripartidos com a meta de 
aumentar a conscientização sobre os direitos, para solucionar as con-
trovérsias e finalmente acompanha, a todos os níveis, as escolhas das 
metas, das diretivas e dos procedimentos de implementação58.

Encontramos assim mais elementos que distinguem estas ferramen-
tas dos simples códigos de condutas, modalidades estas unilaterais 
e discricionárias. Pode ser identificado o conteúdo das cláusulas dos 
IFAs (International Framework Agreements) no delineamento de 
quatro amplas categorias:

54  CANGEMI, 2017, SCHOMANN, 2012.
55  CANGEMI, 2017, p. 33. 
56  Estamos nos referindo a carta dos direitos fundamentais inserida no interior do Trattato di 
Lisbona que outorga maior autonomia coletiva (CARUSO, 2012). 
57  SCHÖMANN et al, 2008; INTERNATIONAL TRAINING CENTRE, 2016.
58  GUARRIELLO, 2017 p.13\16.
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• Referentes aos direitos e princípios fundamentais nos lugares 
de trabalho, à liberdade de associação, à contratação coletiva, à 
não discriminação, à abolição do trabalho forçado, à eliminação 
do trabalho de crianças59. 

• Relativas à qualidade do trabalho, que estabelecem as condições 
mínimas para observar o horário de trabalho, retribuição, saúde 
e segurança, em observação das leis nacionais;

• Considerando os contratos de trabalho: mobilidade, forma-
ção, seguranças nos locais de trabalho, terceirização e rees-
truturação; 

• Para a introdução e supervisão das normas privadas como 
SA8000, ISO 14001 definidas pela Organização Internacional de 
Estandardização.

A literatura considera IFAs (International Framework Agreements) 
um instrumento de natureza hibrida, atípica, promovido no 
interior da autonomia contratual, por diferentes dimensões60. A 
introdução de um processo negocial de regulação transnacional, 
tendo como conteúdo os mais atualizados padrões/standards 
internacionais; por superar as fronteiras dos ordenamentos 
jurídicos nacionais e finalmente, por inserir o monitoramento 
e procedimentos de controle em todas as filiais da empresa. 
Estes elementos são elaborados pelos organismos bilaterais 
de representação de interesses de todos os atores sociais que 
constituem as relações industriais61.

A preocupação principal é superar o vazio institucional em âmbito 
transnacional por parte dos Estados nacionais que não conseguem 
acompanhar as problemáticas do trabalho no espaço mundial. 
É parte das modalidades de responsabilidade social da empresa 
mais madura, superando a geração dos códigos de conduta e car-
tas de princípios, preenchendo o déficit disciplinar da governança 
de mercado62.

59  Ver: http://www2.ohchr.org/english/bodies/hrcouncil/docs/8session/A-HRC-8-5.doc. Acesso 
10/04/2019 e http://www.ohchr.org/Documents/Publications/GuidingPrinciplesBusinessHR_
EN.pdf. Acesso 10/04/2019.
60  CANGEMI, 2017; MOREAU, 2017, p. 52. 
61  THOMAS, 2011; FRANSEN, 2011; HASSEL, 2008.
62  GEREFFI, MAYER, 2005, p.4; KOLBEN, 2011.
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Neste contexto inovador, alguns elementos são deixados ainda à ca-
pacidade e poder de defesa dos diferentes atores. É preciso lembrar 
que não existe ainda um tribunal internacional para fazer apelo em 
caso de comportamentos não corretos por parte da empresa global/
transnacional.63 Com efeito, para arbitrar os casos de controvérsias o 
acordo é considerado “uma regulamentação – moldura”64. Por isto, 
a fase de monitoramento e controle é extremamente importante. 
Sem uma rede de contatos e de relações constantes entre os sin-
dicatos locais, nacionais e as federações sindicais globais, pode-se 
fragilizar a eficácia e o impacto do acordo.

As pesquisas conduzidas por ScarponI e Cangemi apontam tam-
bém alguns limites. Pode haver experiências negativas quando 
os sindicatos locais não são parte ativas na rede nacional filiada 
à federação global; quando estes são fragilizados no interior das 
empresas filiais; quando os administradores nas empresas locais 
não estão em sintonia com as diretrizes mínimas internacionais 
propostas pelo acordo internacional.

ANOTAÇÕES FINAIS 

O estudo das recentes ferramentas de regulação social empresa-
rial por sua complexidade solicitaria uma aproximação pluridisci-
plinar, para poder responder às diferenciadas questões. Na abor-
dagem jurídica há em curso o debate sobre a formação do direito 
transnacional65. No âmbito da ciencia política, é a problemática da 
governança mundial que chama a atenção de muitos pesquisado-
res. Para as inquetações da disciplina de Administração, é a gestão 
das empresas multinacionais.

Para a Sociologia, nossa escolha disciplinar, a reflexão acompanha a 
regulação social a partir do progresso das transformações das rela-
ções industriais, na maturidade da mundialização econômica.

No conjunto dos processos que acompanham a ampliação territo-
rial das relações econômicas, pelas estratégias empresariais de fu-
são, terceirização e deslocalização, a aplicação do direito nacional do 

63  COLEMAN, 2010.
64  SCARPONI, 2011; SOBCZAK, 2007; HAMMER, 2005. 
65  TEUBNER, 1997; THOMAS, 2011; MOREAU, 2017. 
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trabalho entra em crise. Nestas amplas cadeias de relações, aliada 
à perda de legitimação social das legislações nacionais do trabalho, 
aumentam as possibilidades de omissões, inadimplências, sonega-
ções por partes das empresas globais. A literatura chega a mencionar 
quanto a deslocalização das empresas globais evolve para a “contes-
tação do direito do trabalho”66.

No fim do século XX, emergem os códigos de conduta, os selos so-
ciais, o social audit. Estes instrumentos voluntários são introduzidos 
pelas gerências para programar ajustes de práticas (atitudes, esti-
los de comportamentos e hábitos formais e informais) corrigindo, 
de forma unilateral, as inadimplências que prejudicam os trabalha-
dores. A literatura internacional aponta que, em pleno processo de 
globalização, estas ferramentas, enquadradas no pluralismo de re-
cursos e das fontes do direito, não asseguram ganhos, eficácia ou 
eficiência. As normas sociais de responsabilidade são “indicadores 
de condutas, e não obrigação de comportamento”67.

Nas formas de responsabilidade social das empresas, os códigos, 
cartas e audits sociais são compromissos discricionários dos empre-
gadores. Suas características, em seus desenhos e disposições vo-
luntárias, emascaram a existência de conflitos diretos de regulação, 
chegando a amortecer seus efeitos sociais e jurídicos.

Em nossa proposta, sem excluir estes diferentes âmbitos68 temos 
nos detido a apresentar os IFAs, considerados pela literatura fontes 
de diálogo social sob base transnacional.

Enquanto os primeiros compromissos são exemplos de modalidades 
que despolitizam as regras sobre as relações laborais69, os IFA são 
identificados como modalidade de segunda geração da responsa-
bilidade social. Sua introdução não só amplia o debate público, mas 
também fomenta o mecanismo de concertação entre os atores so-
ciais (sindicatos, empresas, trabalhadores).

Neste contexto movediço, após as experiências de acordos nego-
ciados no território europeu entre multinacionais e as federações 
sindicais e comitês de empresas, os IFAs se expandem a nível 

66  BAYLOS, 2005, p. 103-138.
67  CAILLET, 2014, p. 459.
68  SUPIOT, 2003.
69  BAYLOS, 1998.
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mundial, sendo considerados “la pierre angulaire de um dialo-
gue social transnacional atypique” inaugurando procedimentos 
originais de natureza quase institucional70. Isto é, no contexto de 
reorganização dos territórios sóciopolíticos e a continua erosão 
das garantias de proteções, os IFAs se apresentam aos trabalha-
dores como alavanca para denunciar violações dos direitos funda-
mentais.

Podemos concluir estas notas, evidenciando o otimismo na lite-
ratura sobre esta nova fase de regulação social. Por um lado, no 
aumento sem precedentes da desregulação por contínuas práticas 
(fusões, operações de deslocalização, de instalação, e de externali-
zações), estas ferramentas de negociação representariam uma for-
ma original de deter  (contrarrestar) a irresponsabilidade social71. 
Por outro lado, os acordos IFAs, regulação global negociada, po-
deriam proporcionar uma imagem positiva do empresariado, bem 
mais incisiva daquela sugerida pela formulação de programas uni-
laterais de responsabilidade social, recursos da primeira geração. 
Enfim, os IFAS, no momento em que as empresas mais necessitam 
de integração, funcionariam como nova fonte de acordos mundiais 
para criar coesão social.

70  MOREAU, 2017, p. 52.
71  MOREAU (2017) lembra que a crises mundial de 2008 tem provocado reformas dos direitos 
do trabalho em mais de 20 países com a relativa perda e redução das garantias para os 
trabalhadores e dos regimes de proteção social. 
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